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ESTADO DA PARAIBA

cÂmlne MUNrcrpAL DE ALGooÃo oe ulnoníRa
CASA SEVERINO JEREMIAS DA TRINDADE

Ru. Àtritino Bâtist& sln - C entro - Algodio de Jsndrits - PB.

CN PJ : O2.310.7í 7/000í -65

FoLHA DE eurócRnro Dos vEREADoRES euE pARTtctpARAM DA

vornÇÃo Do pRoJETo DE LErNe o0sl2o23, orspÕe soBRE o REAUSTE

DOS BENEFICIOS PAGOS PEIO INSTITUTO PROPRIO DE PREVIDENCIA-

lPsAJ, E oÁ ourRns pRovtoÊncles.
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Algodão de Jandaíra IPB 24 de abril de 2023
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTTVO MUNICIPAL
Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra

Rua Francisco Brag4 S/lr{, Centro - Algodâo de Jandaíra - pB
CNPJ: 01.612.47110001-13

PROJETO DE LEI N. (n5 DE 04 DE ABRIL DE 2023.

Dlspóe sobrê o reajustê dos beneflclos
pagos pelos instituto próprio de
previdência IPSAJ e dá outftis
proyidências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALGoDÃo DE JANDAÍRA, Estado da ParâÍba, no
interesse superior ê predominente do Município e em cumprimento ao
Mandamento Consütucional, APROVOU, e Eu, pREFEITO MUNIC|PAL,
SANCIONO a seguinte Lei:

Art. í" os beneÍícios e pensões pagos pelo lnsütuto de preüdência social de
Algodão de Jandaira serão reajustados, a partir de 10 de janeiro de 2023, em
5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento).

§ ío Os benefícios e pensões a que se refere o caput, com data de início a
partir de 10 de janeiro de 2022, serão reajustados de acordo com os
percentuais indicados abaixo:

DATA DE lNíCtO DO BENEFÍC|O REAJUSTE (%)

Até janeiro de 2022 5,93o/o

em Íevereiro de 2022 5,23%

err março de 2022 4,19o/o

em abril de 2022 2,43o/o

em maio de 2022 1,38o/o

em junho de2022O,93o/o

em julho de2022O,3Oo/o

em agosto de 2022 0,91o/o

em setembro de 2O22 1 ,22o/o
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTTVO MUIUCIPAL
Prefeitura Municipal de Algodâo de Jandaíre

Rua Francisco Braga, S/N, Centro - Algodâo de Jandaíra - PB
CNPJ: 01.612.47110001-13

em outubro de 2022 1 ,55o/o

em novembro de2O22 1,O7o/o

em dezembro de 2022 0,690/o

Art. 20 A partir de 10 de janeiro de 2023, o salário de benefício e o salário de

contribuição não poderão ser inferiores a R$ 1.302,00 (mil trezentos e dois

reais).

Art. 30. Ficam revogadas as disposições em contrário.

AÉ.4o. Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicaçâo, retroagindo

os efeitos ao dia 01 de janeiro de 2023.

Algodão de Jandaíra/PB, 04 de Abril de 20

UMBERTO DOS
Prefeito Con nal

Câman tlunicipal de Algodão de Jandaira
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ESTADo DA PARÀÍBA

CÂMARA MUNIcIPAL DE ALGoDÃo DE .IIT.IoIíne
CASA SEVERINO JEREÍÚIAS DA TRINDADE
Ru. Ànitirro Bàtrrtr, ./a - C.ntro - Àfgodáo dâ ir.nd.ha - PB.

cNPJ : 02.310.7í 7/0001 -65

coMrssÃo DE JusTrçA E RrDAçÃo.
coMrssÂo DE FrNAr{çAs E oRçAMENTO.

PARTCER CONJI'NTO DO PROJEIO DE LEI N"
oosl20/23.

Ilmo. Srs. Vereadores LEÂtrDRO DA SILVA BARAO§A ê RODRIGO DÂ §ILVA LUrA
Relatores e Membros da Comissão de Jusüça e Redação e de Finanças e
Orçamento, respecúvamente.

Pelo presente, temos a honra de apresentar o parecer
conjunto do projeto de [,ei n" @512í)í23, que dispõe sobre o reajuste
dos beneÍicios pagos pelo Instituto próprio de previdência - IPSAJ, e dá
outras providências.

É o nrrttóruo

Enviado a esta Casa o Projeto de lri n" 005/2023, busca
o Poder Executivo, regulamentar o reajuste dos beneÍicios e pensões
pagos pelo Instituto de Previdência dos Servidores de Algodáo de
Jandaíra - IPSAJ, nos percentuais e datas definidas.

É o panscan

Inicialmente, devemos destacar, que as duas Comissões
no dia 12 de abril de 2023, se reuniram para discutir o presente Projeto
de Lei.

Que o referido Projeto de ki, encontra-se com boa
técnica legislaüva, náo ferindo o que determina a [,ei Orgânica
Municipal nem o Regimento Interno desta Casa

Que o presente Projeto de ki está dentro dos limites
estabelecidos pela Constituição Federal.

Que todos os artigos que compõe o presente Projeto de
I*i, atendem as norrnas constitucionais e demais legislações
(Estaduais, Municipais).

Batirta dô Siúa ne 29, Centro-Algodão de .Nq
Rua Anfo
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ESTADO DA PARÀÍBÀ

CÂMARA MUNICIPAL DE ALGoDÃo DE JANDAiRA
CASA SEVERINO JEREMIAS DA TRINDADE
Ruâ Ànitinô Bati6tà, !/n - Cântlo - Àl.qodáo d. Jàndài!à - PB.

CNPJ i 02.310.7í 7/0001-65

Após verificar e estudâr atentamente o referido Projeto de
Lei, chega-se à conclusão que se faz necessário a aprovaçáo do mesmo,
na sua totalidade.

IXante do Dtcposto, somos oela aprouacdo em sua
totalidade do referíd.o oroieto de lei.

Sem mais pâra o momento, apresento o nosso parecer.
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LÊANDRO DA AILVA BARBOSA.

&
Presidernte /Relâtor

/. / ./

^**t{;ll'">x+hí,Membro

MeÍnbro

Membro

tUo6

SILVA.

cortrssáo rrg Frttttças D oRcáMDNno.

(( A favor ( ) contÉrio

1(; e faro. ( )Contrario

{{e fa"o. ( )Contrá,rio"%«a^áiy'i«^

t,
l/d- r c/. -ae.'- -
IRAILDO AAIITOA DE OLIVEIRA

Membro.
l/ l Afauo, ( )Contrário

O projeto de Lei n" @512ol23, foi APROVNX) pela Comissão de
Justiça e Redaçáo e pela Comissáo de Finanças da Casa de Severino
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Ruâ Ânitino Bâtistô da Silve n!29, Centro - AlBodão deJandaÍra - PB

(àl A favor ( )contrário

a

b{A f"rot ( )contário



ESTADO DÀ PARAÍBA

CÂMARA MUNIcIPAL DE ALGoDÃo DE JANDAíRA
CASA SEVERTNO JEREMIAS DA TRINDADE
Ruâ Àttitino Bàtirta. r/n - côntro - À-19odão d€ iIãrdâíEa - PB.

CNPJ: 02.3í0.7í 7/000í -65

Jeremias da Trindade. Algodão de Jandaíra/ PB, em 12 de abril de
2023.
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Rua Ânitino Betiita da Silva na 29, Centro -Atgodão dê Jâ írê - PB


